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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para a utilização da área pública localizada na saída para o Itiquira, lado

esquerdo, para a implantação de um espaço de convivência, área de lazer e uma feira destinada aos

pequenos produtores locais.

Câmara Municipal de Formosa, 28 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A área mencionada encontra-se disponível e possui potencial para atender às necessidades da

comunidade, podendo transformar-se em um importante ponto de integração social, lazer e

desenvolvimento econômico.

A criação de um espaço de convivência irá proporcionar mais qualidade de vida aos moradores,

oferecendo local adequado para atividades recreativas, culturais e familiares.

A área de lazer contribuirá para a promoção do bem-estar, incentivando a prática de atividades

físicas, convivência comunitária e melhoria dos indicadores sociais.

A instalação de uma feira para pequenos produtores, por sua vez, favorecerá a agricultura familiar

e os empreendedores locais, criando oportunidades de geração de renda, fortalecendo o comércio regional

e aproximando produtores e consumidores.
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